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PORTARIA N° 769/2024, 19 DE ABRIL DE 2024 

 
 
 

Concede PROGRESSAO 
HORIZONTAL aos servidores abaixo 
relacionados, com base na Lei 
124/2009. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhes confere no uso da competência que lhe é atribuída pela Lei Orgânica 
Municipal: 
 
Art. 1º - Concede Progressão Horizontal conforme estabelece a Lei Municipal 124/2009, 
Art. 25º, § 2º, e Art. 26º, aos servidores abaixo relacionados de acordo com aprovação e 
nomeação em concursos público municipal nos anos de 2001 e 2007. Adquiridos nos 
interstícios: 2019-2022. 

MAT.  
PROFESSOR 

 
CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
QUE FOI 

APROVADO 

ANO DE 
POSSE 

105 ASSUERA RIBEIRO R S C DALTRO G H 05/03/2001 

262 DANIEL ASSIS BRAGA G H 05/03/2001 

236 DINAMAR FERREIRA DOS SANTOS G H 05/03/2001 

235 ELIANE LOPES DOS SANTOS G H 05/03/2001 

28 ELIENE DA PAIXÃO BATISTA SUZARTH G H 05/03/2001 

268 ELISANGELA BARBOSA DOS SANTOS G H 05/03/2001 

27 ELIZIANA SILVA DA FE G H 05/03/2001 

237 ELMA DOS SANTOS GOMES G H 05/03/2001 

111 EVANGIVALDO SANTOS DESIDERIO G H 03/01/2001 

239 EVONILDES DE LIMA CERQUEIRA G H 05/03/2001 

265 FRANCKCILANE OLIVEIRA SOUZA G H 05/03/2001 

228 GEMIMA BORGES C C SANTOS G H 05/03/2001 

249 GENÁRIO ALVES DOS SANTOS G H 05/03/2001 

267 GERSON CAMPOS DE C. JÚNIOR G H 05/03/2001 

226 GEUDY BORGES C. DE CERQUEIRA G H 05/03/2001 

251 IDÁLIA EXPEDITA O. CUNHA G H 05/03/2001 

38 IOLANDA BARRETO SANTOS BISPO G H 05/03/2001 

60057 ISAMARA FERNANDES DE QUEIROZ G H 05/03/2001 

60015 IVAN ALVES DOS REIS G H 05/03/2001 

277 IVANIR DE JESUS CARDOSO G H 02/07/2001 

259 IVONILDE CORREIA LIMA G H 05/03/2001 

246 JAQUELINE SANTANA S. CERQUEIRA G H 05/03/2001 

211 JOÃO DE JESUS CARVALHO G H 10/05/2001 

243 JORLÂNDIA BISPO DE ARAÚJO G H 05/03/2001 
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270 JOSAFÁ LOPES DOS SANTOS G H 05/03/2001 

242 JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS BATISTA G H 05/03/2001 

183 JOSENEIDE BRITO DO NASCIMENTO G H 05/03/2001 

250 JOSEVAN ALVES DOS REIS G H 05/03/2001 

49 JOSIENE CARVALHO ARAUJO G H 05/03/2001 

244 JUCILENE FREITAS CRUZ G H 05/03/2001 

53 LINDAURA DANTAS DA SILVA G H 05/03/2001 

269 MARCOS DOS REIS FIGUEIREDO G H 05/03/2001 

187 MARIA DAS DORES SILVA NUNES G H 05/03/2001 

70223 MARLICE SOUZA CARVALHO G H 05/03/2001 

70222 MICHELLE NUNES BARRETO G H 05/03/2001 

252 NOÊMIA CERQUEIRA SILVA G H 05/03/2001 

75 RAQUEL BARRETO GALVÃO ESTRELA G H 05/03/2001 

261 SAID JAMIES DA S. BARRETO G H 05/03/2001 

264 SHEILA BARRETO MIRANDA G H 05/03/2001 

78 SIMONE PEREIRA LOPES G H 02/07/2001 

238 SORAIA DE MELO SANTOS  G H 05/03/2001 

81 TATIANE SANTIAGO MIRANDA NUNES G H 05/03/2001 

60058 VALDECI NUNES DE ALMEIDA G H 05/03/2001 

230 VALDILENE SOUZA DE S. CARVALHO G H 05/03/2001 

263 VALMIRETE MACIEL DE ALMEIDA REIS G H 05/03/2001 

89 VALNILDA NUNES DE ALMEIDA G H 05/03/2001 

271 VANICLEA DA SILVA SOUZA MOTA G H 05/03/2001 

227 WELLINGTON SOUZA SILVA G H 05/03/2001 

608 ADENILDE ALVES DA SILVA E F 18/05/2007 

370 ERIVAN VALÉRIO DE SANTANA E F 18/05/2007 

610 HILDECI SANTANA M DOS SANTOS E F 18/05/2007 

607 JOSEVAN ALVES DOS REIS E F 18/05/2007 

531 JUSINEIDE BARRETO DOS SANTOS E F 18/05/2007 

609 MARIA ANGELICA S. DE OLIVEIRA E F 18/05/2007 

349 SELMA CONCEIÇÃO FREITAS E F 18/05/2007 

626 VIVIANE BISPO DE JESUS E F 07/08/2007 

 
Art. 2º - Fica o setor de Recursos Humanos autorizado a adotar as anotações e efetuar os 
devidos pagamentos. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, Água Fria, 19 de abril de 2024 
 
 
 

RENAN BARROS 
Prefeito 
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